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“DEuS E o DiABo” 
NA SElEÇÃO DE JuÍZES

Luis Felipe Salomão
Ministro do Superior Tribunal de Justiça
Ex-diretor da Escola Nacional da Magistratura – ENM/AMB
Membro do Conselho Editorial

Um dos problemas contemporâneos mais comple-
xos, em um mundo sem fronteiras e cada vez mais 
conectado em razão da revolução ocorrida, sobre-
tudo nos últimos vinte anos, nos meios e modos de 

comunicação, é, sem dúvida, descobrir a “forma” correta de 
seleção dos juízes.

Vale dizer, diversos países debatem sobre a maneira de 
melhor recrutar o corpo de magistrados encarregados de 
prestação da jurisdição, de maneira a atender às exigências da 
sociedade moderna.

Há um consenso de que não basta um candidato que domine 
puramente a ciência jurídica, do ponto de vista exclusivamente 
técnico. Exige-se mais. Especialmente aquele requisito que 
se denomina  “inteligência emocional”, além, por óbvio, de 
uma formação humanística que lhe permita conhecer filosofia, 
ética, deontologia, liderança, administração, noções de micro e 
macroeconomia, relacionamento com os outros Poderes e com 
a mídia, dentre outros atributos.

Estabelecer uma forma de seleção que contemple aferir 

tantos predicados, de modo a buscar o perfil de juiz desejado 
pela sociedade, não é tarefa fácil. 

É que inúmeros países pelo mundo adotam, como regra 
geral, o recrutamento para a Magistratura tendo como base o 
ingresso pela via do concurso público.

Alemanha, França, Portugal e Espanha possuem “escolas de 
magistratura” exemplares, e nenhum magistrado começa a trabalhar 
sem que tenha passado, pelo menos, dois anos em treinamento. 
Aliás, o concurso público é realizado para ingresso nas próprias 
escolas, tendo o curso ali ministrado caráter eliminatório. 

Cabe destacar outro papel importante das escolas. Sempre 
que uma lei entra em vigor nesses países, os juízes inicialmente a 
debatem, estudam-na e entendem adequadamente seu alcance, 
pois se acredita que o magistrado bem capacitado faz a lei ter 
eficácia plenamente, impedindo aquele velho chavão de que o 
texto legal é bom, “mas não pegou”.

A necessidade de permanente atualização dos juízes é 
também aferida no momento da promoção na carreira.

No Brasil, após a reforma constitucional de 2005, a 
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Emenda 45 estabeleceu a criação da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento do Magistrado – Enfam (artigo 
105, parágrafo único, da CF/88).

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a Enfam nasceu 
da Resolução 3, de 30 de novembro de 2006, e está sendo 
estruturada para cumprir, com as Escolas de Magistraturas já 
existentes, a sua elevada função constitucional.

Contudo, na contramão dos movimentos e tendências 
mundiais, malferindo a autonomia dos Estados, em uma penada, 
desprezando o árduo trabalho desenvolvido até aqui pelas 
Escolas de Magistratura, o Conselho Nacional de Justiça editou 
a Resolução 75, de 12 de maio de 2009.

A pretexto de regulamentar os concursos para ingresso na 
carreira da Magistratura em todos os ramos do Poder Judiciário, 
a Resolução cria, na verdade, inúmeras dificuldades para os 
diversos atores do processo seletivo.

De fato, a despeito de a Resolução 75 do CNJ conter 
algumas “pérolas” jurídicas — como aquela que, “legislando” 
sobre Direito Civil, estabelece responsabilidade objetiva da 
empresa contratada para realização da prova preliminar, por 
danos causados ao Poder Judiciário (artigo 30, parágrafo 
único), ou mesmo quando dispõe que a prova seletiva será 
formulada de modo a que a resposta reflita a posição doutrinária 
dominante (artigo 33), como se a ciência do Direito pudesse 
ser medida com uma régua —, seus principais efeitos são mais 
graves e podem ser assim resumidos:

a) uniformização do procedimento do concurso público para 
todos os ramos do Direito e todas as unidades federativas, sem 
que sejam levadas em conta as peculiaridades e as necessidades 
locais e regionais;

b) alijamento das Escolas de Magistratura do certame, 
atirando-se para fora a experiência de preparação e 
aperfeiçoamento do juiz brasileiro até aqui desenvolvida;

c) ausência de harmonização no tocante à atuação dos 
principais atores responsáveis pela seleção dos magistrados, 
bem como de ousadia para que sejam superadas as 
principais dificuldades do processo de recrutamento do juiz 
contemporâneo, deixando-se de contribuir para a verdadeira 
busca de candidatos mais vocacionados;

d) usurpação da atribuição constitucional da Enfam (artigo 
105, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal) quanto 
à faculdade de os tribunais instituírem, como etapa do certame, 
curso de formação inicial (artigo 5o, § 2o).

Há épocas, na história de um país ou de uma instituição em 
que os nós não mais desamarram-se. Cortam-se.

É ainda tempo de consertar os equívocos. A Associação 
dos Magistrados Brasileiros – AMB ingressou com recurso 
acerca da referida Resolução. Ademais, em breve, o Supremo 
Tribunal Federal irá apresentar ao Congresso Nacional o 
Estatuto da Magistratura. 

O momento, na verdade, é de união em torno do principal 
fundamento de uma Magistratura forte e independente, 
devendo os operadores do Direito responder à questão 
central desse debate: “Qual o perfil de um juiz que a sociedade 
brasileira contemporânea quer e precisa selecionar?”

A crise atual decorreu de um imperativo psicossocial 
clássico nas economias de mercado, ou seja, o 
envolvimento de toda a sociedade, sem intervenção 
adequada dos governos, na busca de resultados 

financeiros e no mercado de capitais, em face do crescimento 
da economia em padrões acima das necessidades de consumo 
dos que têm capacidade de absorver a produção. Dessa forma, 
os investimentos foram valorizados também em patamar mais 
elevado do que seu intrínseco valor estrutural, com o que, em 
um determinado momento, tal evolução, sem sustentabilidade 
real, necessariamente, terminaria por explodir, gerando mais 
uma crise cíclica de capitalismo, em dimensões maiores do que 
aquelas que ocorrerem após 1929.

O efeito psicológico de uma percepção superficial dos 
elementos causadores da crise, indiscutivelmente, acabou por 
gerar um prolongamento ilusório de um “boom econômico”, 
já diagnosticado por especialistas como sem condições de 
permanência, a partir de 2006/2007.

Os mercados não são autorreguláveis, mas as regulações 
oficiais quase sempre são insuficientes para corrigir suas 
distorções, mormente quando as próprias autoridades iludem-
se quanto à sua capacidade de conduzi-lo.

Por outro lado, os investidores que o alimentam e que, não 
poucas vezes, também se iludem com a fortaleza estrutural 
do progresso e do desenvolvimento, terminam sendo, 
simultaneamente, causa e efeito gerador daquele momento em 
que a constatação da impossibilidade de sua permanência em 
níveis elevados indefinidamente torna-se evidente.

Em outras palavras, há um ponto de equilíbrio, que seria o 
limite crítico entre uma realidade controlável, propiciadora da 
estabilidade dos mercados, e a atuação dos agentes econômicos 
e autoridades tanto para perceber, quanto para promover uma 
intervenção corretiva, sempre que esse limite crítico, precário 
por natureza, é ultrapassado. É que, de outra forma, a atuação 
dos agentes econômicos passa a ser aleatória e desordenada, 
na busca desesperada de salvar o que lhes parece em risco 
de se perder, terminando, a ação das autoridades com poder 
regulatório, por ser superada pela atuação de investidores e 
consumidores.

São estes, de rigor, aqueles que determinam os humores 
da realidade econômica, nas crises e nos tempos de bonança.

Assim, há um ponto de equilíbrio permanente, na 
economia de mercado, sempre que os investidores, os 
agentes produtivos (agricultura, indústria, comércio e 
serviços) e os agentes públicos atuam na perspectiva de um 
desenvolvimento projetado, detendo pleno conhecimento 
dos fatores sociais, políticos, econômicos, de consumo e 
emprego, e sendo capazes de mantê-los constantes mediante 
controle induzido, por meio de políticas creditícias e fiscais 
capazes de estimular ou desestimular setores que possam 
provocar os desequilíbrios definidos como indesejáveis pelos 
agentes econômicos e públicos em conjunto. Nesse contexto 
de adequada política de mercado, a própria conjunção de 
agentes públicos e privados conformará o nível de gastos 
públicos e despesas burocráticas, sempre que estes possam 
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